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SENADO FEDERAL \ O.?----
Secretaria Especial de Informática - SEI \\ . ./~
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI, Ruv'" _

CONVENIO DE PARTICIPAÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: GO-5208312004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO _BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE ARUANÃ, com sede na Rua Sebastião Rosário, nO 257 - Centro, Aruanã-GO, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSÊ DIVINO MARCELINO BORGES, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

lU _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR.

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA,
~ãO atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: \

C 1- tomar disponíveis à CASJ\ LEGISLATIVA os bens destinados àr:fl INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio;

nino 1\1 Borge:
José ~!fr SID oiTt

utilização no PROGRAMA

o
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

JI-

11I-
elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV -
manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e torná-las disponiveis à

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V-
viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

.VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvo~vimento e' ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TlV A.•

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

programas definidos no ANEXO;

1I1 _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

il •
IV _ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA

INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

1
;:l.

.,

VII _ manter atualízadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

v~romover a lllc1usão, a exclusão e a atuahzação das informações do cadastro de usuários e dIreitos deé'CJW'~'-'.'-"">,," ",om<AMA um"'G",

José Div' O M Borge'" O. PRESIDENTE U
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no ârÍtbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGIS;

XlI _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à dísposição da CASA LEGISLATIVA para partícipação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATNA, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de [mdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR deflnirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATN A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência' do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusiv te pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVAcr---,,--~M",""" ,"o 'ROGO<AMA m,BUEG"

José Divino M. BorgeE
PHSlüENH



4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

I ,

I~
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4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novO Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _ O acessO aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a

duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

] _ amigavelmente,. por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

r:P:
Iera não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

~ finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
r mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1I1_judicialmente, n08 termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
progprnas forneCIdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (tnnta) dias.

IO~'\'IlIM"''Y'C
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CLÁUSULA DITA VA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

Il _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado. pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,2,G de.~ de 2004.

~.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~~
V. G' - V~lctor uunaraes lelra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

LiVereadorÚ~~ Marcelino Borges
Presidente da Câmara Municipal de Aruanã

-,~-
Representante da Câmara Municipal de Aruanã

o
Cft}~lir~;9~Õ_-H3rasitJac~-.
~. .- ~--- .':' -. - ..

".3i'
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



~
, ,

,,

•

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;.ps..
~M. Bo'!l!"

FHSIDEMTE

7
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÂ - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Aruanã:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, doís vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
.àtestar á instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

(

/\/1(,./0 jJ€?-eCI-e

,(!2)::JV/\/~H~

r.y] atestar instalação
treinamento

[)'] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - infOrma se há provedor de acesso a Internet ~OM icípio:

José Divi o a eliDoBorges
Câmara niclpal de Aruanã

Este jormulóáo deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim ~Não D

Sim DNão ~
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ESPECIE: Coo\'<'nio n': ES.32i)~2J201l4 • INTERLECilS. l."Clrllrndo
entre o CeniO' de inrorm~liea e Pm""'ilmenio de Dado, do Seoado
Federal - PRODASEN, aluando corno Oq::~o E~eeulor do PrOllrama
Inler1cgi, e a Câmara MunlÇ,pal de Pomo lklo-ES: OI"lJEIO: E<.
tab\'lc",r e refUlar a pIlrlle'paçilo da Casa l.e.gJslali,.a no Pm!mma

t::fr~~g;~~l,( d~A2~~~P.)~~.Nb~~': ~~3.~'~~t~~~: AD';;.r;.dÊ
ASSINATURA: 21112/20114: Vj(õENClA: A punir da dala de a'.
,inatuTll. çom ,.ig,;nela equi,."lenle â du:-açan do Proprnma Inler1egi':
SHjNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Pelrõnio Bomo<a Lima Car,.,,11lo . Diretor.Execulivo: Pelo CM,e.
niado. Vereador Sérgio Murilo MoreiTllCoelho, PrC5.idenle da Câmara
Munieipul de Pomo Bdo-ES.

ESPEC1E: Convenio .1': ü0-520ll2f2004 _ 1I'o.'TERU,GJS. l."Clcl>mdo
entre o Centro de inrorrn"li"a e Processamento de Dados do Senado
Fedemt . PRODASEN. atuando eomo O'll!o E,eeulor do Programa
InterJcgis e a (',limam Muoieipal de Amarnlin.1-ü0; OBJETO: E<-

:~~~~~~;e Mi~p~rL;D~~i~~o lC~;:'~O ~i=:~v~On~ro!?~
Lei nO~.~f>6 de 2I/06II\I'B. ocm cnmo SII<"t.<alteraçõcs; DATA DE
ASSINATURA: 17105/201l4: V1Gl:NCIA: A ['UIir da dala ce as.

~i~~~iJ.~7o~~t~;I~~~~t,c~~d~::~Ç~'~~D~m_aJ~~~~~:
Peln.'mio Barl><&) Lima Corvall>o. Direlo:-ExCC-Uli,'o: Pelo CnnliC-
niado, Veroador Hélio Fmnçi.'iCo Hoollrio. Pre.<iden.leda Câmam Mu-
nidpal dç Amarnlioa.UO.

ESPÉCIE: Convtnio n': GO.511192f2IK14- I;o.lTERLEGIS, eolebrado
eOlre o Centro de lnfnmllllica e Procc"SS;nncnw de Dados do Scn,,,lo

r:I~;I~~i~ ~R~}~~~;~~, ~i:~~~ip~t'd~ ~~,f<~()~ol()~JtÍW~~

:~~~e~~; o,\~~m~rL;D~~~ip~;;o l~~;:a,:o I;.~isl~:~' ~on~~~ct:
Lei 0° S.666. de 21106II\I~3. bem .como SUll-~~,açõc<: DATA DE
ASSINATURA: 17i05/2004; V1GENCIA: A partir da dala de a<.

~;nG~~.l~';'o~~tp'~i~ ~~;~e~~d~~~Ç~~tri~~a J~~~~~:
Petrân;o 8arl>oS3 Lima Carvalho. Diretor-E"ecutivo: Pelo Con"e-
niado., Vereador José Vitor Cai,ela Ramos, Presidome da Câmam
Municipal de Anâpolis-{;O

ESPEClE: Convtnio nO:GO.520~512004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infomtâlica e Proeessa,,,,:mo de Dmlo!>do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando COlnOOrgilo Executor do Programa
Imerlegis e a Câmam Municipal de GUaIlliUl-GO: OBJETO: EMa.

~:~~~i~: ~t'g.~~I~nJ~~~o:: ~~~~'do~f}SI~li~'an~oA~~':h
Lei .1" 8.1i66 de 2I101i.'I99]. !l.>mcomo ~ua.<af:::raçõcs: DATA DE
ASSIl"ATURA: 17/0512004: VIGtNCIA: A portir dll data dc 3.,.

s'ffi'~~\"i-.l':t~O~~ê~~t~ s~~,;~e~~~:~e~R~ri~s~n~a ~~~~lt:
Peln.mio Barha ••• Lima Corvalho. Direto:--E~CC-Uli,'u;Pelo Con.'.e.
niado.. Vereador Lindonmr Fcmande< de Azevedo, Pre.idenie da C~-
mam Muaicipal de GUlUllita.GO

ESPÉCiE: Coov"n;o. n": (;0.510$412004 _ I;o.lTERLEüIS. eelebrado
entre o Centro de Informálica e Pr<>cC";llllent(\ de o"dos do Senado
Fedeml • PKODASEN. aluandn cnmo ()mão Exerulor do ProP:l"ama
Imer1clli, e a C"mam M,~nieipal de Jo"'ânia_GO;. OBJETO: ~E~la.

~:;~~~i~; ~O~~~lfurgít'~~ ~~~~'~ol~f~Slall~an~°AnProfs~~:
Lei nO~.Ii(16. de 2IiOf>.'I\l'l3. bem.como "J:1S af:::'rações: DATA DE
ASSiNATURA: 17/()5.'1004; \'lGENCIA: A partir da data de as.

;m~~~tx':t7()~rê~~i~ Slc~:d~e~~~~l~ç~~gnD~E~a J~~~eg~~:
Petn.'inio Bamo<a Li",a Ca"."lho- Diretor.r~~ccUlivo: Pelo Con,.e.
nindo., Vereador Milrciu Amõnio do Carmo, Presideme da Cãmara
Municipal de J"".iiin.ia.('..o.

[SPECIE: Cn~vênio nO:GO-520S7120114 _ INTERLEülS, celebrado
entre o Cenlm de lnfonnálica e Proecssjilllento. de n:"los do Senado
Federal - PRODASEN. llIu""do como Orgão f:xcculor do Programa
lmerlelli< c a Câmam Munieipal de l.eopoldo de Bull><'><:s.(j():Ol"l.
JETO: E.,a!l.>lcccr e "'Sul •• a ~tiCipaçiio d, Casa Le~islati,.a nu

~~>r1a5~~ah~~il~I~:.Ii~~~:~1/~g~~3~.~~e~~~ ~~a, ~ft;::r:~
DATA DI: AS$JNATUR,\: 1010512004: VIGENCIA: A p,n,r da dala
de a<sinaturn. co,,! vigência equi,.alen'e à duração do Programa 10-
lcrielli,: SIGNATARIOS: Pelo Senado rederal,. PRODASE:-I - b.
mo. Sr. Pctri;nlo Barbu;a L'ma Can.alho- O"e,or.Execu,ivo: Pelo
Con,'eniado. Vereador Wcllinl!ton Carneiro. Pre,ideme da Cãmara
Muoidpal de Lenpe~ldo de BuTh,""'-(;O

ESPÉUI:: C"n,'o'nio .10: (;()'520~&'201l4 • INTERLr:nIS. l."Clehmdo
entre o. Centro de lnrnrmâti"a e Prncc'SSamcnlO de Dado, do S,'nado
Fedeml . I'RODASr:N. aluandu C"mo (>rEão EXeOUlo.rdn Pmllrama
Imerlel'i, c /I Càmora )'lunieipal de Rialma.GO: OIlJETO; CS~1-
heltter e "'guiar a panieipação da Ca,a Legislaliva no Programa
Imcrlcyis: MODALIDADE: NO!- lermos do dispo,IO no An. 25, da
Lei .10 S66(,. de 21101>'1993. bem COmo~uas alterações; DATA DE
,\SSINATURA: 17/051200t: VIGtNClA: A partir da data de a<.
,inatura, com ,.igêneia equiva\cnle ã duração do Programa Jnll,rlegis:
SIGNAT ARIOS, Pelo &nado Fedeml - PRODASEN - L,mo Sr.
Pelronio Il.1mosa Lim. Carvalho.. DireIO".Exeeut;vo; Pelo Co.n"c-
ni~do. Vere:u:JorWalmir Jo.".: Cnrvalbo. P~ide"te da Cãmara ,\lu.
nicipal de Rialma.GO.

ESPÉCIE: Con"enio o": GO-5211~O,'21Xl4• INTERLEGIS. ~e1Cl>mdo.
entre o Ccntro dc Jnrnrmâliea e Proccs.<ament" de Dadn, do Senado
redeml • PRODASEK a:uandu co.rno Órgão Executor do Progrnma
Imerlc'gis e a Cllrnara Municipal de São l.uir. do Norte-GO; OBJETO:
Eslabe\ccer e regular a panieipaç;lo da Casa L~gi,lati,.a no PrOgrtlma
Inlerlegl.>: MODALIDADE: :'\'O!>lermos do d";po,,o 00 An. 25. da
Lei .1"8.66h. de 21/()('f1993. bem corno Su<lSallcra\"ÕC-';DATA DE
ASSINATURA: 0610512004: VIGtNCIA: A ['UIir da dam de as..
sin;uum. çom ,.igi'ncia equi.'a1cnle â duração do Programa Im.riegis:
SI0NATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmn. Sr.
Pctronio Rarbo,a Lima Car".lh". Direlor-becuti,.o; Pelo Con,.c.
niodo, Vcreadm Edimar Sil,,",io de Oli,'eirn. Presiden.le da Ciimftm
Municipal dc São Lui/. do Norte..(;O

ESPÉCIE: Cll:I"ênio n": GO.5109!}.'21Xl4 • INTERLEGIS. eeleb:ado
cotre o CcnlrO de Jnrormâtiea e Pmc:""ame~t" de D~d", ~o Senado
rederal - PRODASEK atuan<.!ocomo O'llão [,cculnr do Programa
Inlcrlegi, e a Câmara Muoicipal de Tres Ranel>O\>-ÜO;OBJETO:
E.<labeloeer C regular a participação. da Casa Legisla:i,-a no Programa
Interlcgi,: MODALIDADE: NO!>termo, do disposto 00 An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106'1993. bem.cnmo sua' alt=\"Ôcs: DATA OE
ASSINATURA: 1710512004: ViGENCIA: A punir da data dc "'.
,inalura, eom "geneia equi'",'ente ã duraçllo do Propama lnlerlegis:
SIGt\'ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E~mo. Sr
Pctrimio Bamnsa Lima Carvalho- Diretor_Execulivu: Pelo Conve.
niado, Vereador "'arid/.m Leile de Rezende. Presideote da Câmnrn
)'1unieipal de Tri:s Rarleh",-GO.

;~~É~I~~~~r~n~~~:~f~:;?t~~~~O~~~e:;~~~~~~~'d~~~~~~~
Federa.! • PRODASEN. atuando. eOU,OÚmil.o .Exeemnr do P"'b"1llma
lntcrlcgis e a,Ci;;;;;;:a .MU;;i~iP3l"'d;-Xruânã:GÕ:ODJETO: E.~",.
beleeer e ",s,ilar a -!",nieipaçilo da Casa 'Legislati,.a no Programa
Inlerlcgis: MODALIDADE: Nos termo, do di.'P"'lo no An. 25, da
Lei n' R.666. de 21101i'1993. bem,enmo SIl<1.<altcraç~: DATA DE
ASSINArURA: 26iOS1200'l4:VIGENCIA: A partir da data de a<-
,inalura, com ,'igi'neia equiva1cOle â dllraçã" do Progroma Jnterleci.';
SJUNATÂRIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASfoN _ Exmo. Sr.

~~~~~i~er=~S;o<~i~~'I~:,~~~o;li~~~:~~e~~~;~I~e~~ ~~~~~
'~uni"'i'iJ d_eAruaoã-üO. •. '-- -

ESPECJE: Co.~veni" nO:GO.510~612004 _ INTERLEWS, eclehrndo
ame o. Centro de Inf"rmátiea e Processamenlo de Dado., do Senado.
federal .• PRODASEK atuaodo como Órg~o E>.ecutor do Programa
Inlerlegl' c a Câmara Munie,pal de lta~çu-GO; OBJETO: E.""oclceer
e regular a panicipaç!n da Casa Legi,lativ8 no. Programa Imerlcgis;
MODALIDADE: Nos te,""", do disl'O'to no An. ~5. da Lei n" U~.
de 21/1J611993. ocm como ",a< alleraç6cs; DATA DE ASSINATURA:
11'.'0512004: VIGENCIA: A p,mir da data de o<sinamra. ~om 'ig-1noia
equivalenle n duracào do Programa Intorlogi<: SIGNATARJOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Pctronio B•••.•.•.""- Lima
Can'alho_ Diretor.Execul;\'O; Pelo Cnnwniad", Vereador Lindro Jan.
$O Pereira. Pre<idente da Câmara Munioipal de ilauçu_GO

ESP[:C1E: CMvênio n": GO-5107711004 _ INTERLEGJS. eeleb:õldo
entre o Ceatro de li,fnrmâlica e ProeC'-'nrncolo de Dadn< ,lo Sen.do.
federal - PRüDASEK amando co.."o 0,..[10 Exeeutor do Programa
Inlerlegi, e o Câmara Munici!",1 dc Orizona-üO: OBJETO: ESla-
!l.>leccr ° re.,ular a participação da Casa Legislariva 00 Pro!"",ma
Jmerlcllis: MODALlDADE: Nos termos do dispo.SI" no ArL 25. da
Lei n' ~.Ii66, de 2J106'19'l3, bem ,como 'ua.' ailern\"ÔC': DATA DE
ASSINATURA: 27/05.1"2004;V1GENCJA: ,\ partir da data de a..•..
sinalura, co", ,.i.,eneia equivalente ã duração do Pr~'TOma Inlerlegi<:
SlGNAT.\RIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. S,.
Pel16nlo Bamo.••• Lima C•••.••-alho- Diretor-Executivo; Pelo Conve.
niado. Vcr...rlor krcmia~ de So,m. Mend",. Presidente da Cãmara
Muoiei!",1 de Ori,,:ma-GO.

ESPÊCJE: Con",;ni" n" GO.520ill2004 _ INTERLEUJS. eelebrado
enlre o Centro de informlÍliea ° Proce<;'nrnenlo. de Dados do Senado
FedcmJ • PRODASEK aluando como.Ó'll!n Executor do Programa
Imcrlegi, e O Câmara Municipal de Agua r"a de Goiâ<-GO: OB.
JETO: Estabelecor e regular a parliçipação da C",a Legi,laliva no.
P"'lIl"ama Interlegi,: MODALlDADC: No, leffi'lO>'do di:;post" no
An. 15, da Lei n" 8_666. de 21/0/;.r1993. bem co.mo ,,,as a1lCraçõc.':
DATA DE ASSJNATURA: 17/04f.211114;VJGENCIA: A panir da dala
de n.,,-<inatura.coo). vigõncia "'Iuivalenle à dUI1lÇ!odo Progm",a In.
Icr1cSis: SiGlI:ATARIOS: Pelo Seuado Federal. PROD,\SEN . Ex.
mo, Sr. Petrooio Barbo<a Lima Ca,,'alho- Dirc'or-Exttuli,'o: Polu
Conveniado. Vereador Scrgi" ,\lonteiro Guim.nks, Pr",idenle da C5.
mara ),lunicipul dc AguJ Fria de (;(,i",--<;O

ESPÉCIE. CM"êniu o": tAJ-511Ii2f2004 _ INTERL[(jIS. cclcl\rado
entre o. Centro de lnrorm.tien e Proees<an'eohl de Dad,,< do Senadn
rc-dera] - PRODASElI:. atuando co.mo O'lllo E'eeulor ..I" Pro~mma
lnterlegi, e a Ciimara Municipal d~ ,\mcr;cMo do Dra,il--{õ[); OB_
JETO: Estabelecer e regular a participaçilo da Ca<'1 legi .•laliva n(>
Programa lntcrlcgis: MODALIDADE: Nn, lermo., d" disposto 00
An. 25, da 1.ci n" S.666. de 2110(,.11993,bem como s"as al1Cmç~es:
DATA DE ASSINATURA: 07/0612[[04; VIGtNCIA: A panir da data
de =iaaturn. com vigência equivalente â duração d" Program.1 1.1-
tcrlegis: SIGNATAR10S: Pelo Senado Ferlcml - PRODASEN _ E~-
mo. Sr. Petnlnio Barbosa Lim.1 Can'alho- Dirctor.E~ecuti\"o: Pelo
CoO\"eniado. Vereador Wan.dcrl~y Sebastião Vieira de Almeid.1. Pr~.
,idcnle da C5marn MuoieipaJ de Americano. do. Brasil--{ÕO.

ESPÉCIE: Convênio 0°: GO.52O'Jln0()4 _ INTERL[{õIS, eelcl\rado
onue o Centro de lruom'.tica e Proce,.,amento. de Dad05 do Seuado
Federal - PRODASEN. atua,;do enmo O'lllll Executor do P"'grama
inll:rlegi, e a Câmara Municipal de Santa CTID de Goiás.GO; OB-
JETO: I:~labelceer c ~ular a panicipaçao da Ca,a Lcgi,la,i"a no
Programa lmerlegis: MODALIDADE: No.~ lermo< d" di.'JIOsIOn"
ArL 25. da Lei .1" S.h(\<'>. de 2l1Oó.'199J. ocm eoriJo ,ua, alterac""',;
DATA DE ASSINATURA: 09iOliI20fl4; VIGENCIA: A panir d, daL:l
de assinatura, ron) '.iy,,"eia equi<alento à dumçào d" P"'~mma In.
Icrlegis: SJ(jNATARIOS: f'elo Senado rederal. PRODASE:-I _ E,-
mo. Sr. f'elrúnio Barl""a l.ima Ca".alh<>- Direlnr.rc'CCUli"l: Pelo
Con,'eniado. Vereador Jo.'o Bali'la de Re-rcnde. Prc<ideole da Climam
,\lun.icipal de Sama Cnll. de Glli:i-•...GO .

ESPÉCIE; C01l\'enio nO:G0-51().W'10()4 _ lNTERLEGiS. eclehrado
entre o Centro de Inrormlitiea c Processamenlo de Dado, do Scnado
Federal. PRODASEN. aluando como 0'llao E'l."CuIOrdo Programa
Inlcrlegis c a Câmara ),lunieipal de Santa Terezinha de (joiâ.,.(iO:
OBJETO: E~lnbcl<:l."Cre ",guIar a panieipaçlio da Co•• Legislativa no
Programa lnlcrlegis: MODALIDADE: No, lermo., do. dl'poslO no
An. 25, da Lei n" S.~f>6, de 21/0('11993, be'l' cOmo surl.';alteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 24'0612004; VlnENCIA: A panir da daUl
de assinatum. eoO). ,.iCêocia cqui'llleme â durnçw do PrDl!rama In-
Icrlegis:SIGl"ATARIOS: Pelo Senado Federal. f'RODASEN • E.~-
mo, Sr. Pelmnio Bamn", Lima Can'alhcJ. Dirctor.E."."'Culiw: Pell'
Con"eniado. Vereador JO!oê Mariano do., Snnl"'. Pre>idcme da C,,-
mam Municip31 de Sanla Terezinh., de üoiâ. •...üO

ESPÉCIE: Convênio n": GO-51094,'2004 _ INTERLEGlS, eeJel>rado
enl", o Centro de Jnrormáliea e Proces,ament" de Dado; do Senado
Federal - PRODASEl". atuando cOmO O'll!o Exeeulor do Prob'"rama
Imcrlegis e a Cãmarn Mlmieipul de Avc1inúpoli,.GO: OBJETO: E,.
tõl>clccer e regular" pmlicipação da Ca<;> I.egislali,"" nO Pmg;mma
Interlcgis: MODALIDADE: No., lermos do dispOSIO no ArI. 25. ela
Lei n" S.6~. de 21fON1993. bem.oomo ~ua< al!erac,iC'; DATA DE
ASSINATURA: O~I 0/2()()4: VJ(jENClA: A parlir da dalJ\ de 11.<-
,inatum, ~",n '.igêncio cqui"aleme •.•dUI1lÇ!odo. PrograOl:l Interle~i~:
Sl(iNAT ARIOS: Pelo Senado redera.! • PRODASEN _ L,mo, Sr.
PelrollÍo Barbo<a Li"", C.".all>o- Dirctor.Exccuti,.o, Pelo Con'.e.
niodo. Vcreador Juscelino Ramo- Junior. P"",iocme d. Ciimara Mu.
niei!",1 de Avc!inópoli,.(jO

ESPÉCJE: ü;>n"fnio o': GO.S20'1.l12004 - INTERLE{õIS. celebrado
entre o Cenlro de Infom,iÍlica e Processamento. de Dodo, do Senado
Federal - PRODASEN .• tuando como Órg!o. E'Leutor do Programa
Intcrlegi, e • Câmaro Municipal de Nova AI11i'rica.GO: OBJETO.
ESlabek'Cer e regular a pIlnicipação d. Cas,' Legi~lati,-a no Prog;mma
ImerlcSis; MODALIDADE: Nos tem'o, do di'po-Iu no Ar\. 25. da
Lei n° 8.1if>6.de 21j(1611993, bem como SUl!'>a1teraçõe,: DATA DE
ASSINATURA: 08110/2(~14: VIG[:NCIA: A p.1nir da dala de l!'>.
,inalurn, ,om ,igeneia equi"alenlC il duraç!n d" PlUgmmn Imer1cgi,:
SI<;NATARIOS: Pc\o Senado Federal - PRODASEN _ hn",. S,.
Pctrõnio. Harh"", Lima Ca" ••lbo- Diretor.Cueuti,",,: Peln C"n<.~.
niado.. ""reador Clromar Florentin" da Sih-a. Presidente da Câmara
,\l11nieipJI de No'.a Am<'rica.GO.

ESPÉCIE: ülIlv,;nio nO':GO.51079.'1004 • 1I'o.'TERLEG1S,celebrlldo
emre o C~lllro de Inr",mlÍliea c Proeessam~ntn de Dad", do Se~'do
Fed~ral - PRODASEN. a'uando eo.mo Oeg!" l'-'<ccuto.rd" Programe
Jnlerlecis e a Cãmara ),lunieipal dc $amo Anlõnio d" Desrol>ertn.
GI); OBJE"10; E,13belee,'r c "'b'Ular a participaçà" da C"-<a I.e.
gi,ll.Ii'll DO Propama Inlerlegi" MODAL1DADI:: 1'", lermo, du
dispo"O DOAn. 15, da l.ei .10 X.IiM. de 11106!1~3, hem corno .<lSll'
alteraçrks: DATA DE ASSINAIURA: 23/0'11211(14;VlüENCiA: A
panir da dala de ""ia'lum. eom vigeneia equivalenle à durnçln do
Progrnma Interlegis: SI(;NAT.Á.RIOS: Pclo Senado Federal - PRO.
DASEI': - [:'1"0. Sr. Pelron;o Bamma Lim. Car\'3ll>o- Direlor.E"e.
ruti,'u: Pelo Conveniado. Vereador Gcmldo Laeerd1l GonplvO'<. pl"J.'-
sidome da Câmara Municipal de s.nto Antônio do Dcseol>erto-GO

ESP[:CIE: eoo,,<'nio. n", G().520')7120114 - INTERLEGlS. celebrado
entre o C~mro dc Informálica e PnlC,""':ncn.to. de DJd",; do. Senado
Federal - PRODA$EN, a1ll.ndo como Orgtlo. E.'CC-llto'd,~ Progroma
Inlerkgis c a Cilma.-a Municipal do Ter~/6poli.< d~ Goia<-GO: OB.
JETO: Estabelecer e regubr a parlicipaç!o d1 Casa Leg:i;!mi,.a no
Programa 10Ierlesi.'O MODAL1DADE: I'o.'O!>lermos d" di'p"'IO no
Art. 25. da Lei o" ~.66i>. de 21/06.'l\I\lJ. bctJl como ,uJ.' alternç""'s:
DATA DE ASSINATURA: 12/1012004: VIGENCIA; A p.nir do dma
de ao;;,natura, Nm vigcncia equi,.n\cn,c à duração do Programa 1.1-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senndo Federal - PRODASEN _ E.~.
mo. Sr. PellÓnio Ramo'" I.ima Ca".albo. Diretor.E'eouli,'o: Pelo
Con,.~niad{'O,Veroldor Uihon Poreira do, Sara"'. P"",idente da CIi-
mora Munieip.11 de Tere/Ílpolis de Goià,-GO
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l' ;'2

"~~~ ::~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Aruanã
Rua Sebastião Rosário, n° 257 - Centro
Aruanã - GO
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